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S O B R E  O  D I Z I M A R  -  II 
 Um compromisso firmado ao filiar-se a uma organização torna-se dever. O dicionário 
descreve compromisso como sendo uma obrigação ou promessa mais ou menos solene... 
promessa de trato a ser cumprido... obrigação de caráter social. Em qualquer entidade social 
que se ingresse, há deveres a serem cumpridos para ali permanecer. A quebra dos mesmos  
resulta em perdas. 
 A Palavra de Deus sempre foi muito clara no que concerne à espontaneidade e 
voluntariedade dos seguidores de Cristo quando afirma: “Se alguém quer vir após mim, 
negue-se a si mesmo, tome cada dia a sua cruz, e siga-me.” Lucas 9:23. Portanto, seguir a 
Jesus é um ato de entrega voluntária, consciente e responsável a ser reafirmado a cada dia de 
vida. O Cristo jamais forçou alguém a aceitá-Lo e segui-Lo, antes pelo contrário, quando 
acharam que seu discurso era pesado para ser digerido, uma grande maioria o abandonou. 
Diante desse fato Ele foi incisivo para com os doze que ficaram: “Quereis vós também retirar-
vos? João 6:67. Na resposta de Pedro – vide verso 68 – fica clara sua conscientização de que 
aquele homem, Jesus, era a única resposta para sua vida. 
 Em nossa fé, doutrina e prática como salvos em Cristo ‘chamados batistas’, sempre é 
enfatizada essa mesma liberdade e espontaneidade como seguidores do Cristo. Pelo que, 
ninguém é levado às águas batismais sem a pública profissão de fé em Jesus e Sua Missão, e o 
público C O M P R O M I S S O  de, entre outros quesitos, a fidelidade pecuniária para 
manutenção e propagação da obra de Cristo na Terra até que Ele venha buscar sua Igreja. Da 
mesma forma ninguém é recebido por carta ou aclamação, sem passar por uma classe de 
conscientização do nosso modus operandi – jeito de ser no cumprir da Causa de Cristo. 
 Assim, portanto, ao instarmos com cada um a ser fiel com o c o m p r o m i s s o 
assumido,  estamos lembrando que o sábio administrador responsável pelos próprios bens, 
não deixa compromisso assumido em aberto. Do mesmo modo que não deixa de pagar sua 
conta de água, de luz, telefone, IPVA, TV a cabo e etc., não, não deve, não pode ser diferente  
para com  o c o m p r o m i s s o  assumido com o Dono da Vida e de tudo que existe._2ª Edição 
Editada_edsonbvaleriano_07102018. 
 


